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LEI N" 2716 DE 17 DE OUTUBRO DE 2005. 
(Autógrafo n" 61105 Projeto de Lei n" 073105, do Ver. Jairo dos Santos - PT) 

Assegura aos agricultores familiares o 
direito de comercializar seus produtos 
agropecuá~ios com dispensa de licitação 
pública e dá outras providências. 

Jairo dos Santos, Preside11te da Câmara Municipal de Ubatuba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, 

Faço Saber.;<iu:eí·~a Câmara __ .f\'.lu~i.Ci?ül";i:TIJ.Ute_vc e _eu, proml!-_lgo nos ter1nos do § 8ºdo 
artigo 40 da Lei Orgânica'~dõ if\1~nic!pio;:::Pr.9ffiµJg9 g-:segujrifé;t:ei_: :·' --~'<'' "'"· :,,.:-

,.«<.<_~ -'' ~·~~~;;··::>::"~' '' ' ''·:--..(_\ (i_~- ~'- \_ -!;~-:~:~·-: --~-~:;:· '-:-~::-_:.·?;---;-
Artigo_ ·1 º - FiC~".\t~~_égüfà~h.:·~õ~ agri:C.~jt~~ês'·:.1f~iJ~fil~S .o direito de comercializar, 

com dispensa de licitação pública 'nóSo-re.~({S_.~d?.;'àrt:1.9:_'.dá~Ê~J;:F~ª-er~J;·n° 10.69_6, de 02 de julho de 
2003, os seus produto.~ --agrop~c~~~~iõ's;:::.d·esde -q1.1e;ó~ mesn1çs·.~ tei)lifill'1 corn:Ó :destino as ações de 
distribuição para pessoas em situaçiO- a·e· iils~-giifàiiÇ8--81(nl;r;1·a·r: dê~füíffi'ãçaq:ae Csto'ques de segurança 
e para a!i1nentação escolar.: , '> ... ~;:,{'· ,(; ../ i;"f 

Parágrafo ~nico - Conside~à~sé!,i pâra·:;tfeito desta Lei, ~-gricultores familiares, as 
pessoas que se enquadrefn fl:º Progrruna Nàcional 1de.-,'-Fortalecimento da Agricultura Familiar -
PRONAF, através da Declaràção de Aptidã0'-'J1:gficdíà·:~f~miliar (DAP), 1~os -'termos da legislação 
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Artigo i. 0 -·A aquisição de prodtlto~ na forn1a do art. 1°/destÍi Lei so1nente poderá 
•'.j -

ser feita nos liinites das disponibilidades orçan1entárias e financeiras. , i 
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Artigo ,.3u - Os ·:produtos "/adqilitidoS:;1IloS:.::tCrn1os desta Lei serão destinados 
. ,. ''i'."~C. ···:·: .: ""'·""'"·'•'·''"" .. ,,., .. '"'·"-'.C' -----,--•,. '·' ' 

integralmente às ações de:cogi1?~,t~ ... à~:forµe··~-'à"J?r6ITiO~_ã~~~~-ª'-Seg .. ~Jáii9.~~aji:glent~ e nutricio11al, como 
também a ali1nentação escol.áf.J_.'o'...· _ · ~-~: · · -... ' .~ · ~- ... ·:~.\:·:· .. ~ .... ...... :; ;:'~\;.:: . ..-· 

...,.,-.'·/'··.""'.'."' "' •' ..... ,,---, .. , ............ " ""'''':•""; ·'''~'-' ,, 
Parágr"'~·~º- yl}:tc_o"--:::f\s. 'fr:i~-id~ª-~s __ :<!.$~Ü,~tel)!)1ais:·.~,.,4ii4~:5 :~o·'·m~.nicípio, poderão ser 

conte1nplada com os P,r;od~tQs;àdq!+iriQos,-Qos:têr_mos.·;desta~Ier:~·1 
, ... :·· .. :::c::-·>1 "'\.:,'.11;":'.~ 

:"-... , "• .. ',.;;""''" .......... · ·_' ,·;., .. :. ' .... -~;)·"•.,_,, ! ... ~>"' 

Arirg~~~~~ Si~f~1;;(tl§fi.·cr~;~q~;·~:{ç·ã~ ... :~'..-aoa:ªã6·~d;i~·:·p~~~;Jt~:igroP,~cuários a que 
\ '!/ '· '"'-' '- -··'"' '""'" ' ---·---'.· ,r.. : ' :;!'' ' •'/ . 

se refere esta Lei d~v~r~'.'··se,!·~11~>· respo11sabiJfd~~~~"~·9mpart'ilhad8:./fl}i~~ S.e.ér~f~ri,.a; Municipal de 
Agricultura, Pesca e Abas(~ciÍtj~1.i~b~~Sr:16.PA,~Secretaria .. de~as.ili,~~n·ç5a··sOc:i:ai".~SA'S) e Secretaria de 
EJ • (SE) - , · .. - . · - ., •·. uçayau . · ''·"··\ , ....... , , .';',1, .. :-:1,,_. .. , .... _, .. 0 
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Artigo 5º - Esta Lei entra en1 vigor na data de sua publicação. 

Câ1nara Municipal de Ubatuba, 17 de outubro de 2.005. 
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